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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

p,ROJETO 

N.O :197 - 1947 

Dispõe sôbre a inclusão de práticos de engenharia na carreira 
de Oficial Administrativo 

. Iu,,[jl:a) 

Art. 1.0 Ficam lllcluidos nas classes 
corresponden.tes da carreira de Ofici<ü 
Administrativo da Pane P€l'mal1CiJ'c 
do Quadro VI - Rêde de Viação Cea­
Tense - do Mmisténo da Viação e 
Obras Publicas os cargos dcs funclO­
nários transferidos para a carreua de 
PrMko de Engenharia. da Parte Su­
plementar do meiSl110 quadro. pelo De­
creLO-j·el n.o 5.955. de 1 de novembro 
de 1943. 

Art. 2." Esta lei entrará em VlgOl 
na data de sua publicação, r(VogaQa~ 
as di.sposições em contrário, 

Justificação 

Pelo Decreto-IpI :1.0 5, 95iJ, de 1 ,'J~ 
novembro dE 1943 os ocupal1 t.es dês· 
SES cargos paSf;uram da carreira Qe 
OfiCIal Administrativo para, a de PTá­
tico de Eng-Enharia 

Para precedel a ess'a uu,nsIerên.cia 
aleg'ou-se que os ccupantes dêsses cal'· 
gos não exerciam função burocrátIca 
e sim de natureza técnica 

Xáo fOI, entretanto, examll1ada a 
cIrcunstância de qUi' alguns dos r'2i"jU{­
rentes exercialll funções de~)lcl'iJ, 1;0 
dcsemptnl10 das quais dirigem. sll11ul­
tân'2alnentE:. as Di::11'tes tecnJcas c ao ­
ministrativa da5 ~eÇÕ€:: que lh"5 e"t:'\c 
Entregu{:;s. 

Dada a de.ficiência de elwenlpll'os. 
aos então ofic;ais administrativ('o 'l'U!11 

confiadas funções técnicas peculiares 

2..0S cal'~os de Imp'etor de Tráf(9;o, do 
~\1()v:lnfnL,J ~a [/V'( 'r', '1 .. ,~"'t r. l:}lL~ 
Chefia de D"',,o~dl'),~. ::~), ul 
LccClnO",~\'a,-j, carr06 . '3.:S{J'c'~. 

l~m face dlS~O, i;ll IOU " A'Wl11l"tra­
ção C'J!1\,'2nl p -nt "~s 'J"; ·c\(; ~~ -
·l·C~ tla01jeifS C812,J,"l J1.ra -~ '~.1l ... l'ft ele 
Prat:co .... 'l· ~~;S'l.'ll .L1L ( ;- ,11 lr, ·nr '1 

no P!'t.Jllú'o q'.i<2 1.3,;0 V -11 ·C-~l ... t.a· il 
par'[ Rqu l.~ .un .0'1' L ,,' ·'ln lO, 
vinte e maiS '::inOS l P " '\ IC'U C ']>~. A-

to tirc.cinlO do.:: c!,,, JJ: 10~ ,U'!(h 

Na carreira ele Oficial Administrativo 
tBnam ac cSSO a te à C];.,S'e :'vi " na qUt' 
atualmente ocupam viio sómellte ate 
a class,e K, 

p()f outro Jado cO;l\'em saliflltar que 
wb o asuecto tecn.co ~\ m'..iiél,. ' 
foi aCEl'tâda, Vlno qu,' :l:l úJl'll1a Cle 

parágrafo único do art. ~o DiCcr'2\Cl­
nO 8 ,620, de 10-1-46, que ~·",glllam"'nw 
a ol'ofissão de Engenhell'o os :l tlxi ­
Eúes de eng'€1lhana terão ,-U8S a~l'l ­
bmçÕ€< limitadas 2, cond'lzir vr~,\):l;ba:, 
pl'cjet,ldcs e àirigiaos lJor ;l'C~.~·";S_,.:l1a! . .; 

le'l:81men te habilit8 do:, Ora n'~ er ­
mõs cies-a l'egislaçi\o, o.; :1UxiJ1'U'€S "L 

-ên:~:enl18.ri·1. não P'}id.rl'lDlTI 0X Ç ;'C',:'l' f\:n ~ 
c~o de dir{:·cão. o que S\:..·".;.,l ~ .. {;1.lt(ldl. . . . 
c-111 cÁe:cunill 3.das CirCUl}~itá~1C';8..~ ~1~':) 
C ln)~.~ aLinl1nistl'aL.1~ -;. 

30:". :",< SC~êões. 12 d'E agõslo etC 

184 7. - Raul Bal'bosa. 

.' . 



~ 
tO 
" '(õ 
() 

r--
..:t cn 
"'"' -r--cn 
~ 
o 
~z 
~.J 
,30.. 

C'l 

-2-

Diário Oficial n.o 256, de 4 de no­
vembro de 1943: 

DECRETO-LEI N.o 5.955, DE 1 DE NOVEM­
BRO DE 1943 

Altera a carreira de OficiaJ. Ad­
ministrativo do Quadro VI - Par­
te Permanente do Ministério da 
Viação (' Obras Públicas, e a de 
Prático de Engenharia, da parte 
suplementar do mesmo quadro e 
Ministério. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe comere o arti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Oficial Admi­
nistrativo, Quadro VI - Parte Per­
manente - do Ministério da Viação 

e Obras Púlblicas e a de Prático de 
Engenharia, da Parte Suplementar, do 
mesmo quadro e Ministério, ficam al­
teradas, conforme as trubelas e relação 
nominal anexas a êste decreto-lei. 

Art. 2,° Os decretos dos funcioná­
rios constantes da relação nominal a 
que se refere o art. anterior serão 
apootilados pelo chefe do Serviço Re­
gional do Pessoal (S.R.P.4l da Rêde 
de Viação Cearense. 

Art . 3.° 1l:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

RlO de Janeiro, 1 de novembro üe 
1M3, 122.° da Independência e 55/ da 
República. - Getúlio Vargos. - João 
de Mendonça Lima. 



N.O 
de 

cargos I 
I 

Carreira 
ou 

cargo 

I 
1 Oficial ad-

I. minisl. ... 
I 

2 Oficial ad-I 
I minist. 

1 I Oficial ad- I 

4 

1 

1 

4 

I ··t I mm] .... 
J I 

Ca l'reira 
ou 

ca~go 

I 
Of r'~l' ad­

m' . t .... I 

Of. r 1 ad­
minit;t. '" I 

OticLl; ai-
minisr I 

4 1 Pi'{ ,. 

10 
-

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

Quadro VI - Rêde de Viação Cearense - Pa1·te Permanente 
SITUAÇÃO ATUAL 

Classe 
ou 

padrão 

L 

J 

I 

];Vce- I 
I 

dentes I 
I 
I 

Vagos Quadro 

P.P. 

P.P. 

P.P. 

N o Carreira 
de I ou 

c3rg~ cargo 

1 
1 

2 

! Oficial ad­
I ministrativo 

I 
I 

I 
:3 ........... I 

9 

SITUAÇÃO PROPOS'l'A 
-- --

Classe Exce- II 
dentes I 

ou 
padrão 

L 
K 

J 

I 

H 

I 

Vagos 

1 

1 

3 
1-----1--5 -

Quadro VI - Rede Viacão Cearense Parte Suplementar 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe ' J:>.CO-
Ou 

padrão d"ll tes 

K 

I 

H 

G 

, 
Vagos Quadro 

P.P. 

P.P 

P.P. 

P.S. 

N.O I Carreira 
de ou 

CUl'gos: cargo 

1 
1 

1 

4 

4 

11 

Prático de 
engenharia 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Classe Exce-
ou 

padrão 

K 
J 

I 

H 

G 

Vagos 
(lentes 

1 

I 

-------1 
I 1 I 

(X) O cargo vago da classe J será provido com os recursos ela conta co_ 

Obs. 

Obs. 
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Relação nominal a que se refere o art. 1.0 do Decreto-lei n.O 5.955, de 1 de novembro de 1943 - Ministério da Viação e 
Obras Públicas 

Nomes Situação Atual Situação Proposta 

Raul Braga .................................... . 
José Uchôa Pinheiro ........................... . 

Oficial Admin istra ti vo K ........ Prático de Engenharia classe K 
Oficial Administrativo I ......... Prático de J" 1", ..... 1'" i a classe I 

Artur Cámara ................................ . Oficial Administrativo H ......... Prático ce Engenharia classe H 
João de Carva~ho Rocha ....................... . Oficia' Administrativo H " ..... . . Prático de P.nl':·:mharia classe H 
Lamb€·rt.o de Oliveira Sales ................... . Oficbl Administrativo H ......... Pr8t' .-: (3 Engenharia classe H 
Mi3uel Coeho da Sil\'a . . . . . . . . . . . . . .. . ...... . Oficial Administrativo H ......... Prático de Engenharia classe H 

A Comissão Executiv.a , cumprindo o disposto no art. 167 do Regimento Interno, opina no se·ntido de que seja jul-- I 
gado objeto de deliberação o proJeto apresentado pelo Sr. Raul Barbosa. dispondo sôbre a inclusão de práticos de engenharia ""' 
na carreira de Oficial Admini.,trativo. 

Sala da Comissão Executiva, 19 de agôsto de 1947. - Samuel Duarte. - Munhoz da Rocha. - Pedro Poma?'. 

Impren!'u N:lC!OTl!'tl - TIl" ,lc Jan('!ro - Brasil - 1'117 


